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Ao  

Ministério das Relações Exteriores  

 

A 

CONS Larissa Lima Lacombe 

AC Leda Ribeiro de Rezende 

CED Rafael Mundim 

CED Diego Silva Freire 

OC Max Alexandre Barbosa Villela 

 

Divisão de Infraestrutura - DINFRA 

 

Referência 1:  

Contrato Nº 17/2022, ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S/A, prestadora de serviços 

de assessoria, consultoria, projeto e auxílio à fiscalização em arquitetura e engenharia 

ao MRE, Ministério das Relações Exteriores, Brasília – DF. 

 

Referência 2: 

E-mail enviado em 28/08/2023, por Diego dos Santos Pereira Nunes, solicitando a 

avaliação da documentação enviada pela empresa LEISTUNG Nobreaks para 

habilitação, com o assunto “RE: Fw: Esclarecimento - PE 04/2023 (comunicação 

C131/2023; Avaliação da proposta de preços da fornecedora de nobreak ATA - 2 

documentação-Rev.02)”. 

 

Referência 3: 

E-mail enviado em 31/08/2023, por Diego dos Santos Pereira Nunes, solicitando a 

avaliação da segunda documentação enviada pela empresa LEISTUNG Nobreaks para 

habilitação, com o assunto “ENC: Pregão 04/2023 - MRE - Informações 

complementares - solicitação final. 

 

Referência 4: 

Comunicação C134/2023, criado por Araújo Abreu, enviado em 30/08/2023, 

informando sobre a Avaliação da proposta de preços da fornecedora LEISTUNG 

Nobreaks. 
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Prezados, 

A ARAÚJO ABREU ENGENHARIA, empresa contratada para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em Arquitetura e Engenharia ao MRE, vem através 

desta comunicação, informar sobre a avaliação da segunda documentação enviada pela 

empresa LEISTUNG para habilitação, Pregão 04/2023. 

A assessoria técnica (Araújo Abreu) realizou a avaliação da proposta e das 

documentações enviadas pela fornecedora LEISTUNG, identificamos que os modelos 

de nobreaks atendiam a quase todas as exigências do Caderno de Especificações 

Técnicas, solicitamos esclarecimentos na Comunicação C134/2023 (Referência 04), 

todos os pontos foram respondidos, a assessoria técnica realizou a análise da resposta da 

proponente e acrescentou os últimos esclarecimentos, todos serão relatados neste 

documento. 

 

O primeiro “ponto lista” do item 7.1.1 relata a seguinte informação: 

 Nobreak Modular HOTSWAP de 100Kva/90Kw, trifásico (F/F/F/N/T); 

O segundo “ponto lista” do item 7.1.3 relata a seguinte informação: 

 Sistema Modular com módulos de 10Kva/10Kw a 20Kva/20Kw; 

A proponente relatou em seu “check list” que oferecerá ao CONTRATANTE um 

nobreak de 120 KVA (modelo LM120-20C) com 05 módulos de 20 KVA instalados em 

seu interior, ficando um dos módulos vazios, totalizando 100 KVA de potência nominal, 

solicitamos que a proponente confirme se esse nobreak contará com placa cega (apontar 

no datasheet do fabricante), que impeça qualquer contato com as partes vivas do 

equipamento. 

Resposta da proponente:  

Informamos que os no-breaks ofertados são de moderna geração e que nos 

gabinetes onde cabem 6 módulos de 20kW e o cliente usará 5 módulos, o espaço 

vazio para expansão futura é tampado com placa cega, impedindo qualquer 

contato com as partes vivas do equipamento.  

Este procedimento é usual e o recomendado para estes tipos de 

equipamentos. 

É importante destacar que mesmo sem a tampa cega os conectores não 

expõem também partes vivas, impedindo qualquer risco de contato que possa 

causar qualquer risco de acidentes elétricos. 

De qualquer forma estamos adicionando esta informação no datasheet / 

catálogo (pag.2) e na descrição do escopo do item 01 (pág.5) de nossa proposta 

técnica comercial. 

http://www.ara/
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Ressalva da assessoria técnica. 

O novo documento enviado pela proponente informa que o equipamento possui 

placa cega e será instalada no equipamento, esse componente será conferido em campo, 

portanto atende a necessidade do contratante. 

 

O décimo segundo “ponto lista” do item 7.1.6 relata a seguinte informação: 

 Possuir proteção por sensoriamento eletrônico para atuar em: Sobre e 

subtensão na entrada, Falta de fase na entrada, se for o caso, Tensão mínima 

de bateria, Limitação de descarga de baterias, Limitação de corrente de recarga 

de baterias, Curto-circuito na saída, By-pass automático, Proteção contra curto 

circuito; 

Não encontramos junto ao manual do fabricante a informação se o nobreak 

possui proteção contra falta de fase na entrada do equipamento, solicitamos que a 

proponente comprove junto ao manual do fabricante onde se encontra a informação 

sobre a proteção contra falta de fase dos nobreaks. 

Resposta da proponente:  

Informamos que os no-breaks ofertados são de moderna geração, e que 

todos os nobreaks trifásicos existentes possuem esta proteção como padrão e não 

são explicitamente declaradas. 

Em nossos equipamentos é padrão as proteções de Sobre e Subtensão na 

entrada, Falta de fase e inversão de fases na entrada, Tensão mínima de bateria, 

Limitação de descarga de baterias, Limitação de corrente de recarga de baterias, 

Curto-circuito na saída, By-pass automático, Proteção contra curto circuito. 

Destacamos que estas informações estão descritas em "CATÁLOGO 

TÉCNICO - CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA (DATASHEET) na página 3 de 

nossa proposta técnica. 

Além disto no manual é descrito vários alarmes, onde por exemplo o item 16 

(página 47 do manual), que abrange a sub e sobretensão, falta e inversão de fase, 

alteração de frequência entre outros, mesmo que não explicitamente descrito, 

abrange estas falhas de rede, principalmente a falta de fase. 

Ademais, numa eventual falta de fase, existirá uma alteração também como 

subtensão, a qual será alarmada. 

Ressalva da assessoria técnica. 

O novo documento enviado pela proponente informa que o equipamento não 

possui especificamente o alerta de falta de fase, mas a proponente garante que a 

http://www.ara/
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proteção de subtensão alerta o usuário que faltou tensão uma das fases, portanto esse 

esclarecimento pode ser aceito. 

 

O quarto “ponto lista” do item 7.2.1 relata a seguinte informação: 

 No painel tipo TOUCH SCREEN de no mínimo 7”, deverá permitir; 

Não encontramos informações sobre as dimensões do painel de visualização dos 

nobreaks, solicitamos que a proponente nos informe onde se encontra essa informação 

junto aos manuais do fabricante. 

Resposta da proponente:  

Ressaltamos que este tipo de informação não é comumente explicitamente 

declarada, quer seja em catálogos, datasheets e manuais. De qualquer forma 

declaramos que o display dos equipamentos ofertados possui 7" (sete polegadas) 

conforme solicitado, e além disto estamos acrescentando em nosso datasheet 

apresentado em nossa proposta técnica (página 2), a fim de que não restem dúvidas 

quanto ao atendimento. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente encaminhou um datasheet e apontou o local onde se encontra essa 

informação, portanto esse equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

O oitavo “ponto lista” do item 7.2.2 relata a seguinte informação: 

 Programação de auto teste; (Programa auto teste do No 

Break/Baterias/Inversor em dia e hora escolhida pelo usuário); 

Não encontramos informações se é possível realizar uma programação de auto 

teste nos displays dos nobreaks que serão instalados, solicitamos que a proponente nos 

informe onde se encontra essa informação junto aos manuais do fabricante. 

Resposta da proponente:  

Informamos que este tipo de informação de autoteste está descrito em nossa 

proposta técnica como configurações e testes pelo display na página 4, e 

principalmente na página 59 do manual da UPS com maiores detalhes. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente encaminhou um datasheet e apontou o local onde se encontra essa 

informação, portanto esse equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

O primeiro “ponto lista” do item 7.2.5 relata as seguintes informações: 

http://www.ara/
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 O fornecimento do sistema devera comtemplar um banco de baterias com 

autonomia mínima de 15 min a plena carga, comprovado através de 

MEMORIAL DE CALCULO, fornecido pelo Fabricante do Equipamento e em 

conjunto com o catalogo da mesma.  

A proponente enviou dois documentos (1.3 BAT MC BB 100 kVA FP 09 15 

MIN - lm20C) e (1.4 BAT MC BB 120 kVA FP 09 15 MIN - lm20C), o seu cálculo 

utilizado chegou a uma autonomia acima de 15 minutos em plena carga, mas a 

assessoria técnica verificou o cálculo de autonomia junto a um outro fabricante (MCM 

Fontes e Nobreaks) e chegou aos seguintes resultados: 

 Nobreaks A e B (100KVA/90KW) com 40 baterias de 120 Ah (C20 – 450W) 

cada, totaliza 00:12:31 de autonomia em plena carga; 

 Nobreak C (120KVA/108KW) com 32 baterias de 225 Ah (C20 – 690W), 

totaliza 00:17:20 de autonomia em plena carga; 

Segundo o levantamento da assessoria técnica (Araújo Abreu), o banco de 

baterias do nobreak C possui autonomia acima de 15 minutos em plena carga, mas os 

bancos de baterias dos nobreaks A e B possuem autonomia abaixo de 15 minutos, o que 

não atenderia a exigência do Caderno de Encargos Técnicos. 

Solicitamos que a proponente encaminhe os documentos (normas ou manuais do 

fabricante) que confirme o cálculo utilizado para o seu resultado ou aumentem a 

capacidade das suas baterias, a fim de permitir uma autonomia acima de 15 minutos em 

plena carga. 

Resposta da proponente:  

Destacamos que estamos no mercado de energia assegurada há várias 

décadas, e podemos afirmar que cada UPS de cada UPS fabricante e as baterias de 

cada fabricante possuem características diferentes, e não se pode fazer este tipo de 

comparação. 

Se a questão é o sistema de 100kVA nossa fórmula está correta, e além disto 

foi considerado o rendimento do transformador, que erroneamente os concorrentes 

não consideram, ou seja, para o sistema do item 1 de 100kVA temos: 

Pot.bat= (Pot. x Fator pot.) / (eficiência UPS com Trafo x Num Bancos x 

Num. Baterias p/Banco) 

Pot. Bat = (100.000x 0,90) / (0,9456 x 1 x 40) = 2.379,44w / bateria 

Examinando-se o datasheet das baterias modelo LH12-450W, e 

observarmos a tensão final de 10,8V exigida pelo edital e cruzarmos com a coluna 

de 15 minutos obtemos 2.411,2 W/bateria. 

Claramente podemos observar que uma bateria de 450W é capaz de 

fornecer 2.411,2W em 15 minutos até a tensão mínima de 10,8V e a carga de 

http://www.ara/
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100kVA com fator de potência 0,9 cada bateria precisaria de apenas 2.379,44W, 

sendo 2.411,2W superior a 2.379,44W a bateria ofertada de 450W (40 unidades) 

atende e supera o mínimo de 15 minutos solicitados. 

Similarmente, para o sistema de 120kVA, precisa 3.569,16 W/bateria e a 

bateria escolhida LH12-690W fornece 3.697,1 W/bateria, ou seja, a bateria suporta 

e supera o mínimo de 15 minutos solicitados. 

Ainda assim, havendo qualquer dúvida sobre os cálculos apresentados, 

estamos à disposição para envio de quaisquer outras informações que sejam 

complementares. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente respondeu e esclareceu que as suas baterias possuem capacidade 

de atender à exigência mínima do Caderno de Encargos Técnicos. 

Como o datacheet da bateria informa que ela suporta a autonomia de 15 minutos 

(450W) em plena carga e o mesmo datacheet possui uma tabela chamada “característica 

de descarga com potência constante”, onde atesta que cada bateria cheia gera uma 

potência de 2411,2W em 15 minutos de plena carga, 40 baterias totalizariam uma 

capacidade de 96.448W (15 minutos), segundo o fabricante esse sistema pode ser 

instalado porque atende a exigência do contratante. 

Tendo em vista que a proponente garante que os nobreaks atendem a exigência 

do Caderno de Encargos Técnicos (15 minutos em plena carga), essa quantidade de 

baterias pode ser instalada sobre a seguinte ressalva: 

 A assessoria técnica (Araújo Abreu) acompanhará a proponente durante os testes 

de autonomia dos nobreaks em sua instalação, se o resultado não coincidir com o 

indicado em seus documentos, a proponente deverá realizar a ampliação do 

banco de baterias, antes da finalização do serviço. 

 

O quarto “ponto lista” do item 7.2.1 relata as seguintes informações: 

 A CONTRATADA deve fornecer nobreaks com placa de gerenciamento de rede 

(Placa SNMP) compatível com o software de gerenciamento de nobreaks 

existente no MRE, sem ônus o contratante. 

Não encontramos informações que apontem o software de gerenciamento dos 

nobreaks como parte integral do equipamento, solicitamos que a proponente informe se 

o software de gerenciamento possui plano vitalício e sem ônus para o contratante. 

Resposta da proponente: 

Informamos que estes no-breaks ofertados de moderna geração, inclui o slot 

com a placa de interface ethernet Web / SNMP / RJ-45 / TCP/IP que possui 

http://www.ara/
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software interno "RESIDENTE" para gerenciamento via rede e/ou internet, 

podendo ser acessada por protocolo IP em qualquer browser SEM PRAZO PARA 

ESPIRAR", dentre outros nas plataformas Windows, Linux, celulares e outras, 

quer seja 64 bits ou 32 bits, acesso das leituras via servidor Web, por meio dos 

protocolos HTTP ou HTTPS, possibilitando que qualquer computador com um 

navegador web padrão (Internet Explorer, Mozilla, Chrome, Firefox e entre 

outros) e na mesma rede possa acessar tais informações. 

Este sistema monitora os eventos e gera registro de logs dos mesmos. Esta 

placa SNMP possui a configuração de poder enviar e-mail e monitorações diversas, 

ser acessada a distância via WEB e possui senha de acesso para segurança. 

Destacamos que estas informações estão descritas em nossa proposta técnica 

comercial página 4, e também, foi enviado o manual SNMP NetAgent com maiores 

detalhes. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente respondeu e esclareceu que a placa de rede “SNMP” é fornecida 

sem ônus para a contratante, também reportou que o software de gerenciamento dos 

nobreaks é residente e vitalício, portanto esse equipamento atende a necessidade da 

contratante. 

 

Dos documentos referentes a habilitação junto ao CREA do seu estado, as 

certidões de registro e quitação da proponente e dos profissionais a ela vinculados, 

atendem as exigências do Termo de Referência. 

Os atestados de capacidade técnica da proponente, emitido junto ao CREA, 

atendem as exigências do Caderno de Encargos Técnicos, não sendo necessário 

quaisquer outros esclarecimentos. 

 

A assessoria técnica (Araújo Abreu) entende que as ressalvas informadas neste 

documento não interferem na instalação dos equipamentos em questão, portanto não 

existe qualquer empecilho (segundo os datasheets do fabricante) que comprometa a sua 

instalação, as ressalvas serão conferidas durante a execução. 

Tendo em vista a situação acima, assessoria técnica (Araújo Abreu) sugere a 

aprovação com ressalvas da proposta em questão. 
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Sem outras ressalvas para o momento me coloco a disposição para quaisquer 

outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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